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Processo n" 1.8.8lH-O/20lO 

PREfEITURA DO MU";\ICÍPIú DE JUNDIAí - SP 

LEI No" 7.1ill, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1010 

Altera, d. Lei 7502/2010 - LDO 2011 -, anexo referente á J:"timativa e 

Compensação da RenUncia de Receita. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária rea.lizada no dia 14 de dezembro 

: de 2010, PROMULGA a seguinte Lei: I 
j 

I 
Art~ lU - O Anexo de Metas Fiscais referente à "Estimativa e Compensação da! 

Renúncia de Receita" .provado pela Lei municipal n' 7,502, de 02 de julho de 2010, fica 

alterado de confonnídade com o Anexo que integra esta Lei. 

Art. 20 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MJG\JR!iUl4 

I Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jwid1cúS da 

!Munidpio de Jundiai, aos de:r.esseis dias do mês de dezembro de dois mil e dez. 

GUSTAVO L- C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

,$Cc.1 Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

Prefeitura do 

I 
, 

I 
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PRErcnURA MUNICiPAL DE J'dNUIAi 
LEI DF. [l1Rf--IRIZES ORÇAMF.N iAR1AS 

ANEXO DE ti;., iAS >'ISCAiS 

\ 

ESi1MATIVAE COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RFGHTA 
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